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Dados basicos

Abrir em nova janela
Sistemas favoritos v

Inclusao/Alteracao de historicos de situacao

Processo: 9.724/2015-0 ¥ Se responsavel era detentor de cargo,
fungéo ou emprego publico a época da
irregularidade

CPF: 412.982.253-53 Se falecido

CNPJ:

Outros Docs: Tipo Documento: ???? Numero:

Responsavel: JOSE FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA

Orgao: Municipio de Maracagumé - MA (beneficiario); Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educagéo (transferidor).

Funcéo: PREFEITO

Julgamento: Irregularidade/Débito/Multa

Origem de TCE - Acordo ou Convénio

Recursos:

SECEX: MARANHAO

| Voltar |
Histérico de deliberagado
| | I | | |
28/11/2017 ACOAchlsAO 10586/2017 12 CAMARA 44/2017 ||Contas julgadas irregulares/débito/multa.

Historico de situagcao (clique no link para alterar um histérico de situacao)

[ 29/11/2017 [15.0 - PROCESSO EM FASE DE NOTIFICAGAO |

| 15/08/2018 [03.0 - TRANSITADO EM JULGADO

|Ciéncia:em 30/7/2018, pegas 35 e 37

Incluir Histérico de situagao

Data:
Cadigo:
Observagao:

21.1 - EMB DECLARAGCAO CONTRA REC RECONSIDERAGAO (§ UNICO ART 32 LOTCU) EM EXAME DE ADMISS (*) ¥

_ Voltar | | Incluir |

Preenchimento Obrigatério

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o cédigo 60947922.




